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. Plano Especial de Cargos da Cultura .Administração e Planejamento .NS .3

. .Administrador .NS .7

. .Administrador I .NS .1

. .Administrador II .NS .1

. .Analista de Administração II .NS .1

. .Analista Técnico Administrativo .NS .13

. .Arquivista .NS .9

. .Bibliotecário .NS .13

. .Contador .NS .4

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .39

. .Técnico em Comunicação Social .NS .8

. . .Técnico em Comunicação .NS .4

. Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda .Administrador .NS .186

. .Analista Técnico-Administrativo .NS .531

. .Arquivista .NS .41

. .Bibliotecário .NS .25

. .Contador .NS .94

. .Técnico Assuntos Educacionais .NS .47

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .32

. Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho .Administrador .NS .404

. .Arquivista .NS .85

. .Bibliotecário .NS .42

. .Contador .NS .198

. .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .222

. . .Técnico em Comunicação Social .NS .63

. Carreira da Seguridade Social e do Trabalho .Contador .NS .1

. . .Técnico em Assuntos Educacionais .NS .2

. .Total Geral . . .6.938

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL
a) Vencimento básico:

Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 1º DO MÊS SEGUINTE À

DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI
. ES P EC I A L .V .4.620,50
. .IV .4.490,28
. .III .4.363,73
. .II .4.240,75
. . .I .4.121,23
. C .V .3.981,86
. .IV .3.869,64
. .III .3.760,58
. .II .3.654,60
. . .I .3.551,60
. B .V .3.431,50
. .IV .3.334,79
. .III .3.240,81
. .II .3.149,48
. . .I .3.060,72
. A .V .2.957,22
. .IV .2.873,88
. .III .2.792,89
. .II .2.714,18
. . .I .2.637,69

b) Vencimento básico a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026

. ES P EC I A L .V .9.716,48

. .IV .9.536,06

. .III .9.469,54

. .II .9.333,88

. . .I .9.175,04

. C .V .9.021,41

. .IV .8.869,69

. .III .8.721,93

. .II .8.578,08

. . .I .8.315,88

. B .V .8.179,76

. .IV .8.047,32

. .III .7.817,39

. .II .7.507,60

. . .I .7.189,53

. A .V .6.649,83

. .IV .6.647,99

. .III .6.645,04

. .II .6.643,90

. . .I .6.550,00

ANEXO IX

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADES EXECUTIVAS - GDATE, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

a) Gratificação de Desempenho de Atividades Executivas - GDATE:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDATE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DO DIA 1º DO MÊS SEGUINTE À

DATA DE PUBLICAÇÃO DESTA LEI
. ES P EC I A L .V .61,20
. .IV .60,09
. .III .59,01
. .II .56,84
. . .I .55,84
. C .V .54,86
. .IV .53,90
. .III .52,97
. .II .52,06
. . .I .50,21
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. B .V .49,37

. .IV .48,54

. .III .47,73

. .II .46,94

. . .I .46,16

. A .V .44,60

. .IV .43,88

. .III .43,19

. .II .42,49

. . .I .41,81

b) Gratificação de Desempenho de Atividades Executivas - GDATE, a partir de 1º de abril de 2026:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VALOR DO PONTO DA GDATE
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2026

. ES P EC I A L .V .64,26

. .IV .58,00

. .III .55,50

. .II .53,00

. . .I .52,00

. C .V .47,00

. .IV .45,00

. .III .43,00

. .II .40,50

. . .I .39,00

. B .V .34,00

. .IV .31,00

. .III .30,50

. .II .30,00

. . .I .29,00

. A .V .28,50

. .IV .25,00

. .III .23,00

. .II .21,50

. . .I .19,50

ANEXO X

(Anexo IV-A à Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005)
"TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DA CULTURA

..........................................................................................................................
c) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Auxiliar:

. CLASSE P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

. .1º DE MAIO DE 2023 .1º DE JANEIRO DE 2025

. ES P EC I A L .III .1.409,90 .1.536,79

. .II .1.408,56 . 1.535,33

. . .I .1.407,23 .1.533,88

d) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Superior a partir de 1º de janeiro de 2025:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

. ES P EC I A L .V .4.620,50

. .IV .4.490,28

. .III .4.363,73

. .II .4.240,75

. . .I .4.121,23

. C .V .3.981,86

. .IV .3.869,64

. .III .3.760,58

. .II .3.654,60

. . .I .3.551,60

. B .V .3.431,50

. .IV .3.334,79

. .III .3.240,81

. .II .3.149,48

. . .I .3.060,72

. A .V .2.957,22

. .IV .2.873,88

. .III .2.792,89

. .II .2.714,18

. . .I .2.637,69

e) Vencimento Básico dos Cargos de Nível Intermediário a partir de 1º de janeiro de 2025:
Em R$

. .CLASSE .P A D R ÃO .VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2025

. ES P EC I A L .V .2.629,31

. .IV .2.599,42

. .III .2.569,87

. .II .2.540,65

. . .I .2.511,76

. C .V .2.468,56

. .IV .2.440,49

. .III .2.412,74

. .II .2.385,31

. . .I .2.358,19

. B .V .2.317,63

. .IV .2.291,28

. .III .2.265,23

. .II .2.239,48

. . .I .2.214,02

. A .V .2.175,94

. .IV .2.151,20

. .III .2.126,74

. .II .2.102,56

. . .I .2.078,66
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